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LEI N°3.908, de 30 de outubro de 2014.

Dá nova redação ao inciso II, letra e, do
art.3° da lei n° 3.760/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO (RS), nouso das atribuiçõesque lhe são conferidas pela Lei Orgânicado Município.

FAÇO SABER, que a CâmaraMunicipal de Vereadores aprovou eeu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° O artigo 3°, inciso II letra e, da Lei n° 3.760, de 25 desetembrode 2014, passa a ter a seguinte redação:

"Art.3°(...)
II-(..)
e) Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais deSanto Ângelo. (..)"

Art.2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBIADES DEOLIVEIRA, em 30 de outubro de 20I4.

LUIZVALDIRA DRES
Prefeito
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